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OFÍCIO SEMED nº 369/2026                         Santa Izabel do Para , 26 de março de 2026. 

 

Ao 

Ilmo. Sr. Márcio Santos Reis 

Secretaria Integrada de Infraestrutura, Obras, Urbanismo e Serviços pu blicos – SEINFRA. 

 

Assunto: Solicitaça o de Prorrogaça o de Contrato. 

Senhor Secretário, 

Em resposta ao ofí cio de nº 168/2026 encaminhado por vossa secretaria, 

considerando o relato rio do fiscal do contrato nº 2023.04.17.01, resposta da empresa 

demonstrando interesse e documentos habilitato rios enviados pela mesma, visto que, a 

vige ncia atual do contrato finda em 18/04/2026, que tem por objeto “SERVIÇOS TE CNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇA O DE PROJETO TE CNICO DE ARQUITETURA, 

ENGENHARIA E FISCALIZAÇA O DE OBRAS ORIUNDAS DE RECURSOS PRO PRIOS PARA A 

SECRETARIA INTEGRADA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS 

PU BLICOS – SEINFRA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA O – SEMED”. 

Justifica-se o aditamento contratual, considerando a demanda por intervenço es 

estruturais, melhorias urbaní sticas e execuça o de obras pu blicas com recursos pro prios do 

municí pio, verifica-se a imprescindibilidade de suporte te cnico qualificado para assegurar 

que tais aço es sejam conduzidas em conformidade com as normas te cnicas vigentes, 

princí pios da administraça o pu blica e crite rios de eficie ncia, economicidade e 

transpare ncia. 

Ressalta-se que a elaboraça o adequada de projetos te cnicos e  etapa fundamental 

para o planejamento das obras, evitando retrabalhos, desperdí cios de recursos e falhas 

construtivas. Da mesma forma, a fiscalizaça o contí nua e especializada garante o fiel 

cumprimento dos projetos, prazos estabelecidos, qualidade dos serviços executados e 

correta aplicaça o dos recursos pu blicos. 

              Pelo acima exposto, autorizo a formalização do 3º termo Aditivo ao Contrato nº 

2023.04.17.01, oriundo do Processo Administrativo 829/2023, de objeto supracitado, 

prorrogando seu prazo por mais 12 (doze) meses. 

 

Atenciosamente, 

 

____________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OSMALIA BORGES DA SILVA 

Secretária Municipal 

DECRETO Nº 11.2025 
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